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PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 3.018
De 01 de março de 2021

Abre no orçamento vigente crédito 
adicional suplementar e dá outras 
providências.

RODRIGO RAVAZZI, PREFEITO MUNICIPAL DE 
FERNANDO PRESTES, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais,

DECRETA:

Artigo 1º - Fica aberto no orçamento vigente, um crédito 
adicional suplementar na importância de R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais) distribuídos as seguintes dotações:
02.04.00	  Saúde e Saneamento

133	 10.301.0121.2022.0000 Fundo Municipal da Saúde

3.3.90.39.00	  Outros Serv. de Terc. – Pessoa Jurídica.....R$ 50.000,00

Artigo 2º - O crédito aberto na forma do artigo anterior 
será coberto com recursos provenientes de Anulação:
02.01.00	  Chefia do Executivo

19            04.122.0001.2003.0000 Manut. do Gabinete do Prefeito e Dependências

3.3.90.30.00	  Material de Consumo.......-R$ 30.000,00

02.04.00	  Saúde e Saneamento

125	 10.301.0121.2022.0000 Fundo Municipal da Saúde

3.1.90.94.00	  Indenizações e Restituições Trabalhistas.-R$ 20.000,00

Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Fernando Prestes, 01 de março de 2021.

__________________________________

Rodrigo Ravazzi

Prefeito Municipal

Registrado em livro próprio e publicado no Diário 
Oficial Eletrônico do Município de Fernando Prestes, nos 
termos do artigo 88, da Lei Orgânica do Município.

______________________________________

Juliana Regina Remondini Jurcovich

Chefe do Setor de Pessoal
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